
    

 

 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2019 

(Do Sr. PROFESSOR ISRAEL BATISTA) 

 

 

Dispõe sobre a Prestação Digital dos 
Serviços Públicos na Administração 
Pública. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes a serem observadas pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de implementar a Prestação 

Digital dos Serviços Públicos. 

§ 1º Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I – os órgãos públicos integrantes da administração dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, incluindo os Tribunais de Contas, Ministério 

Público e Defensoria Pública; 

II – as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista, os consórcios públicos e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

§ 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos, bem como às entidades 

privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse 

público, recursos oriundos diretamente do orçamento ou mediante subvenções 

sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou 

outros instrumentos congêneres. 

 

Art. 2º A Prestação Digital dos Serviços Públicos tem as seguintes 

finalidades principais: 



    

 

I – desburocratizar, modernizar, fortalecer e simplificar a relação do 

Poder Público com a sociedade, mediante serviços à distância, sempre 

acessíveis mediante plataforma de telefonia móvel, inclusive de telemedicina, 

mais acessíveis à população e mais eficazes; 

II – disponibilizar, em plataforma única e centralizada, com as cautelas 

de autenticação, o acesso às informações e aos dados públicos, observadas as 

restrições legalmente previstas e sem prejuízo, quando indispensável, da 

prestação de caráter presencial; 

III – simplificar as solicitações e o acompanhamento de serviços 

públicos em geral, com o foco na participação do usuário e no autosserviço; 

IV – dar transparência à execução e permitir o monitoramento célere 

da qualidade dos serviços públicos, mediante adoção de aplicativo que permita 

avaliação continuada pelos usuários e de sistema informatizado de ouvidorias, 

que promova a interlocução célere, frequente e gratuita com a Administração 

Pública, nos termos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017; 

V – promover a atuação integrada e sistêmica entre os órgãos e as 

entidades envolvidos na prestação e no controle dos serviços públicos, com o 

compartilhamento de dados sensíveis, em ambiente seguro, nos termos da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei de Proteção de Dados Pessoais, e, 

quando couber, com a transferência de sigilo, nos termos do art. 198, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, e na Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 

VI – estimular a participação da sociedade na formulação, 

implementação e avaliação prévia de políticas públicas em meio digital; 

VII – facultar aos cidadãos, às pessoas jurídicas e a outros entes 

públicos a demanda de serviços públicos, preferencialmente por meio digital, sem 

a necessidade de solicitação presencial; e 

VIII – estimular a pesquisa utilizando dados referentes aos serviços 

públicos produzidos pelas entidades mencionadas no art.1º, § 1º, desta Lei, que 

serão disponibilizados em formato aberto, interoperável, livremente exportável e 

passível de processamento por máquina. 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades do Poder Público observarão as 

seguintes diretrizes nas relações entre si e com os usuários dos serviços 



    

 

públicos: 

I – presunção de boa-fé; 

II – compartilhamento de informações, nos termos da lei; 

III – atuação integrada, sistêmica e unificada na expedição de 

atestados, certidões e documentos comprobatórios de regularidade, vedada a 

recusa do recebimento de postulações digitais do usuário, sob pena de 

responsabilidade do agente público; 

IV – racionalização desburocratizante de métodos e procedimentos de 

controle, com ênfase em processos concebidos como digitais (“digital by design”) 

e na adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas que tornem os 

dados pessoais protegidos de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, desde a fase de concepção ("security by 

design") do produto ou do serviço até a sua execução, nos termos do art. 46 da 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 

V – eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico, 

ambiental ou social seja superior aos riscos envolvidos; 

VI – aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar 

radicalmente os processos e procedimentos de atendimento digital aos usuários 

dos serviços públicos e a propiciar condições seguras para o compartilhamento 

das informações; 

VII – utilização de linguagem clara e precisa, que evite o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos, salvo estrita necessidade; 

VIII – articulação dos Poderes para a racionalização digital e a 

simplificação de procedimentos para atuação em rede, preservadas as 

respectivas atribuições; e 

IX – convivência da automatização com a existência de pontos de 

contato humano, de modo a identificar problemas no funcionamento dos serviços 

públicos digitais. 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – prestação digital dos serviços públicos: a utilização pelo setor 

público de recursos de tecnologia digital com o objetivo de incrementar a 

disponibilização de informação e a prestação final de serviços públicos, 



    

 

incentivando a participação direta da sociedade no processo de tomada de 

decisões públicas e aprimorando os padrões de responsabilidade, transparência 

e efetividade do governo como plataforma; 

II – transformação digital: conjunto de medidas estratégicas aptas a 

tornar a governança pública mais dinâmica, eficiente e próxima da sociedade, por 

intermédio de tecnologias digitais; 

III – serviço público digital: serviço público cuja prestação ocorre por 

meio eletrônico ou cibernético, sem a necessidade de atendimento presencial; 

IV – dado: sequência de símbolos ou valores, representados em 

qualquer meio, produzido em processo natural ou artificial; 

V – dado pessoal: dado relacionado a pessoa natural identificada ou 

identificável; 

VI – dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização 

de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida 

sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

VII – dados em formato aberto: dados representados em meio digital 

em formato interoperável, livremente exportável e processável por máquina, 

sobre o qual nenhuma organização tenha controle exclusivo, passíveis 

de utilização por qualquer pessoa; 

VIII – compartilhamento da capacidade de serviço: integração de 

órgãos e entidades, que deverão compartilhar infraestrutura, sistemas e serviços, 

de forma a evitar duplicação de esforços, eliminando desperdícios e custos, 

aprimorando as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais, bem como reduzindo a fragmentação da informação; 

IX – plano diretor de tecnologia da informação e comunicação: 

instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e processos de 

tecnologia da informação e comunicação, com o objetivo de atender às 

necessidades finalísticas e de informação de órgão ou entidade para determinado 

período; 

X – blockchain: é o sistema que funciona como instrumento de registro 

em blocos, permitindo a transferência de informações criptografadas, sem a 

existência de autoridade central de validação; 

XI – inteligência artificial: técnica que permite a uma máquina simular 



    

 

tarefas próprias ao raciocínio humano; 

XII – informação: conjunto de dados, estruturados ou não, que podem 

ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 

qualquer meio, suporte ou formato; 

XIII – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 

produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, 

equipamento ou sistema; 

XIV – integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive 

quanto à origem, trânsito e destino; 

XIII – confidencialidade: a garantia que a informação não será 

conhecida por pessoas que não estejam autorizadas; 

XIV – autosserviço: serviço público disponibilizado em meio digital que 

pode ser utilizado pelo próprio cidadão, sem auxílio do órgão ou da entidade 

ofertante do serviço; e 

XV – segurança da informação: utilização de medidas técnicas e 

administrativas aptas a proteger informações e dados de acesso não autorizados 

e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou difusão. 

§1º O acesso do usuário às informações públicas será regido pelo 

disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à 

Informação. 

§2º Na implementação da prestação digital dos serviços públicos serão 

observadas as regras de boas práticas e governança a que se refere o art. 50, da 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei da Proteção de Dados Pessoais. 

§3º As aplicações de internet decorrentes da política de prestação 

digital dos serviços públicos observarão o disposto nos arts. 24 e 25, da Lei nº 

12.965, de 23 de abril de 2014 – Marco Civil da Internet, utilizando- se, 

preferencialmente, aplicativos móveis para a avaliação continuada de políticas 

públicas prevista no art. 23, da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 

notadamente quanto ao cumprimento de compromissos e padrões de qualidade 

divulgados na Carta de Serviços ao Usuário, no intuito de colher sugestões 

positivas de aprimoramento. 

 

CAPÍTULO II 



    

 

Da Política de Prestação Digital dos Serviços Públicos 

 

Seção I 

Dos princípios 

  

Art. 5º Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º participarão, 

integrada e cooperativamente, na consolidação da Política Nacional de Prestação 

Digital dos Serviços Públicos, que observará os seguintes princípios: 

I – abertura e transparência; 

II – desburocratização e inovação; 

III – compartilhamento de informações; 

IV – simplicidade e autosserviço; 

V – priorização de serviços públicos disponibilizados em meio digital; 

VI – segurança e privacidade; 

VII – participação efetiva e controle social; VIII - governo como 

plataforma; 

IX – cooperação contínua entre órgãos e entes públicos. 

 

Art. 6º O planejamento e a execução de programas, projetos e 

processos relativos à Política Nacional de Prestação Digital dos Serviços 

Públicos pelos órgãos e entidades da administração pública observarão as 

seguintes diretrizes: 

I – o serviço público digital será a forma prioritária de prestação de 

serviços, com o incentivo, nos limites da razoabilidade, ao teletrabalho de 

agentes públicos, quando couber; 

II – serão oferecidos canais digitais de participação social na 

formulação, na implementação, no monitoramento e na avaliação, prévia e 

continuada, das políticas públicas e dos serviços públicos em geral; 

III – os dados serão disponibilizados, obrigatoriamente, em formato 

aberto e estruturado, amplamente acessível e utilizável por pessoas e máquinas, 

assegurados os direitos à segurança e à privacidade; 

IV– será promovido o reuso de dados pelos diferentes setores da 

sociedade, com o objetivo de estimular a transparência ativa de informações, 

prevista nos arts. 3º e 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; e 



    

 

V – observadas as disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, e da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, será implementado o 

compartilhamento de dados, em espaço seguro, entre os órgãos e as entidades 

da administração pública, sempre que houver necessidade de sinergias de 

controle e fiscalização. 

§1º As soluções de tecnologia da informação e comunicação 

desenvolvidas ou adquiridas pelos órgãos e pelas entidades de que trata o art. 1º 

desta Lei observarão o disposto nos incisos I a V deste artigo. 

§2º A disponibilidade de canal de atendimento digital para a prestação 

dos serviços públicos não exclui outros meios de atendimento necessário ao 

público- alvo dos serviços, conforme avaliação motivada do gestor do serviço, de 

maneira explícita, clara e congruente. 

 

Seção II 

Da estratégia de implantação 

 

Art. 7º Os órgãos e entidades elencados no art. 1º editarão em, no 

máximo, cento e oitenta dias, contados a partir da promulgação desta Lei, salvo 

motivação técnica que autorize uma prorrogação por igual período, a respectiva 

Estratégia de Política de Prestação Digital dos Serviços Públicos, documento que 

definirá os objetivos, as metas, os indicadores e as iniciativas para fins de 

digitalização dos serviços públicos, e que norteará programas, projetos, serviços, 

sistemas e atividades a ela relacionados. 

 

Art. 8º Para os fins do art. 7º, serão considerados: 

I – consonância com as diretrizes da Estratégia Brasileira para a 

Transformação Digital; 

II – alinhamento com as políticas públicas e os programas de governo 

do ente federativo, quando for o caso, com a finalidade de identificar 

oportunidades que possam ser alavancadas pelo uso de tecnologia da 

informação e comunicação, especialmente com o objetivo de célere 

desburocratização; 

III – a ampla participação da sociedade e dos órgãos e das entidades 

de que trata o art. 1º desta Lei, na avaliação continuada de serviços públicos. 



    

 

 

Art. 9º Para contribuir com o alcance dos objetivos estabelecidos na 

Estratégia de Política de Prestação Digital dos Serviços Públicos, os órgãos e as 

entidades de que trata o art. 1º desta Lei elaborarão: I – plano diretor de 

tecnologia da informação e comunicação ou instrumento equivalente de 

planejamento de tecnologia da informação e comunicação, que: 

a) estimule a transição para serviços públicos orientados para o 

cidadão, personalizáveis, desburocratizados e tendentes, sempre que possível, 

ao autosserviço; e 

b) contemple estratégia e órgãos responsáveis pela implementação de 

medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais, tratados 

pelos prestadores de serviço público digital, de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

difusão; 

II – instrumento de planejamento de segurança da informação e 

cibernética, inclusive mediante a utilização da tecnologia blockchain, para os 

contratos públicos, registros de bens e prestação de contas, e a experimentação 

do uso da inteligência artificial para automatização de tarefas e a aceleração dos 

serviços públicos, tendo em vista o aperfeiçoamento e a confiabilidade do 

controle digital de atos, contratos e procedimentos administrativos, exigindo o 

máximo de transparência, ativa e passiva, no processo decisório público. 

 

Seção III 

Da fiscalização e avaliação da prestação digital de serviços públicos 

 

Art. 10. A participação, a avaliação prévia e continuada de políticas 

públicas e a proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 

obedecerão aos termos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017 – Código de 

Defesa do Usuário dos Serviços Públicos e ao disposto nesta lei, com ênfase na 

simplificação, na eliminação de exigências administrativas desproporcionais e na 

facilitação de identificação e autenticação perante a Administração Pública. 

 

Art. 11. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento desta 

Lei, especialmente em relação à qualidade e ao tempo de atendimento dos 



    

 

serviços prestados digitalmente, serão exercidos: 

I – pelos órgãos integrantes do sistema de controle interno dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – pelo Tribunal de Contas competente para o julgamento das contas 

de cada órgão ou entidade; 

III – pelo Conselho Nacional de Justiça, relativamente aos órgãos do 

Poder Judiciário; e 

IV – pelo Conselho Nacional do Ministério Público, relativamente aos 

órgãos do Ministério Público. 

Parágrafo único. No âmbito de suas atribuições, os Tribunais de 

Contas, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público expedirão atos e instruções normativas estabelecendo critérios e 

parâmetros para a avaliação qualitativa da prestação digital de serviços públicos, 

observados os termos desta Lei. 

  

Seção IV 

Do Comitê de Política de Prestação Digital dos Serviços Públicos 

 

Art. 12. Os órgãos e as entidades de que trata esta Lei deverão, no 

prazo de cento e oitenta dias, contados a partir da promulgação desta Lei, salvo 

motivação técnica que autorize uma prorrogação por igual período, instituir 

Comitês Permanentes de Aperfeiçoamento da Prestação Digital dos Serviços 

Públicos, ou estrutura equivalente, para deliberar sobre as iniciativas relativas à 

eficácia prestacional, com resultados publicados e ciência obrigatória aos órgãos 

de fiscalização e controle aludidos no art. 11. 

 

Art. 13. A edição e a mudança de instrumentos de planejamento de 

que trata o art. 9º dependerá da prévia manifestação do respectivo Comitê de 

Aperfeiçoamento da Prestação Digital dos Serviços Públicos, ou estrutura 

equivalente. 

 

Art. 14. O trabalho dos Comitês de Avaliação da Prestação Digital dos 

Serviços Públicos, ou estrutura equivalente, observará os deveres de verificar, 

mediante métricas e modelos preditivos, a qualidade efetiva do serviço, zelando 



    

 

precipuamente pelos direitos do usuário. 

 

Art. 15. O Poder Executivo do respectivo ente federativo organizará 

redes de conhecimento sobre assuntos relacionados à Avaliação da Prestação 

Digital dos Serviços Públicos e temas correlatos, as quais terão como finalidades: 

I – gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências 

exitosas, nacionais e internacionais; 

II – formular propostas de padrões, guias e manuais; 

III – sugerir medidas concretas para acelerar a conversão para o canal 

digital como preferencial na relação entre cidadãos e pessoas jurídicas com a 

Administração Pública, bem como o autosserviço do usuário e o teletrabalho dos 

agentes públicos, com incremento comprovado de qualidade; e 

IV – prospectar tecnologias, incrementais ou disruptivas, que visem a 

facilitar a prestação de serviços públicos disponibilizados em meio digital, 

inclusive em áreas estratégicas como telemedicina e contratações 

administrativas. 

Parágrafo único. As redes de conhecimento serão abertas à 

participação de qualquer cidadão interessado, incumbindo ao Poder Executivo do 

respectivo ente a manutenção atualizada de repositório de informações atinentes 

às atividades daquelas associações. 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIGITAL 

 

Seção I 

Da Estratégia Brasileira para a Transformação Digital da Administração Pública 

 

Art. 16 O Poder Executivo federal, em cooperação com os demais 

entes federativos, organizará o Sistema Brasileiro de Administração Pública 

Digital, com a fixação da Estratégia Brasileira para a Transformação Digital, cujos 

eixos temáticos, diretrizes e estrutura de governança obedecerão ao disposto 

nesta Lei. 

§ 1º A Estratégia Brasileira para a Transformação Digital visa à 

harmonização, junto aos demais entes federativos, das iniciativas do Poder 



    

 

Executivo federal ligadas à governança pública digital, com o objetivo de 

aproveitar o potencial das tecnologias para promover o desenvolvimento 

sustentável, com inovação, aumento de produtividade e redução dos custos de 

transação. 

§ 2º A Estratégia Brasileira para a Transformação Digital, no que 

concerne especificamente à Administração Pública, será estruturada conforme os 

seguintes eixos temáticos: 

I – eixos habilitadores: 

a) infraestruturas e acesso universalizado às tecnologias de 

informação e comunicação, que permitam ampliar o acesso da população a 

serviços públicos digitais, com qualidade, eficiência, eficácia e economicidade; 

b) pesquisa e inovação voltadas ao desenvolvimento de tecnologias 

avançadas, aplicáveis às peculiaridades da gestão pública; 

c) confiança no ambiente digital, que assegure a salvaguarda dos 

direitos de usuários de serviços públicos; 

d) educação e capacitação para o governo como plataforma, que 

promova a formação contínua de agentes públicos e da sociedade em geral, 

tendo em vista à adaptação do trabalho público ao mundo digital; 

e) estabelecimento de critérios para a gestão da informação, de modo 

a viabilizar o reuso de informação pública prevista no inc. IV do art. 6º desta Lei; 

II – eixos de transformação digital: 

a) transformação digital da Administração Pública, orientada para 

ampliação da produtividade nacional; 

b) cidadania digital, exercida em plataformas simples, amigáveis e 

desburocratizadas, nas relações administrativas; e 

c) planificação estratégica comum, mediante uso de ferramentas 

comuns, serviços compartilhados e licenças e linguagens homogêneas, tendo-se 

em vistas a economicidade decorrente da escala e a eficácia da transformação. 

§3º A implantação, o monitoramento e a atualização da Estratégia 

Brasileira para a Transformação Digital, com ênfase na Administração Pública, 

observará as seguintes diretrizes: 

I – engajamento permanente do Poder Público com a comunidade 

científica, o setor produtivo e a sociedade civil, tendo o acesso à informação 

como padrão cogente; 



    

 

II – fortalecimento da articulação e da cooperação entre os diferentes 

órgãos e entidades do Poder Público, por meio das tecnologias digitais; 

III – atualização periódica de metas e objetivos; e 

IV – estabelecimento de critérios gerais para adaptação de dados ao 

formato estruturado e interoperável. 

 

Seção II 

Da ferramenta de solicitação, acompanhamento e avaliação continuada de 

serviços públicos 

 

Art. 17. Os órgãos e entidades de que trata esta Lei criarão, por meio 

de aplicação de internet, ferramentas gratuitas de solicitação, acompanhamento e 

avaliação continuada dos serviços públicos, com as seguintes características: 

I – identificação do serviço público e de suas principais etapas; 

II – solicitação digital do serviço; 

III – agendamento digital, quando couber; 

IV – acompanhamento das solicitações por etapas; 

V – peticionamento digital e 

VI – avaliação continuada da satisfação dos usuários em relação aos 

serviços públicos prestados. 

 

Art. 18. Será criado o Painel Digital Unificado de monitoramento do 

desempenho dos serviços públicos prestados, com, no mínimo, as seguintes 

informações, para cada serviço, órgão ou entidade da Administração Pública: 

I – volume de solicitações; 

II – tempo médio de atendimento; e 

III – grau de satisfação dos usuários. 

 

Art. 19. No atendimento aos usuários, serão observadas as seguintes 

práticas: 

I – gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania digital, 

nos termos da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996; 

II – padronização de procedimentos referentes à utilização de 

formulários, guias e outros documentos congêneres, incluindo os de formato 



    

 

digital; e 

III – vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos 

serviços de protocolo, físico e digital, exceto quando o órgão ou a entidade for 

manifestamente incompetente. 

§1º Na hipótese referida no inciso III do caput, os serviços de protocolo 

deverão prover, com clareza e urbanidade, as informações e as orientações 

necessárias para que o interessado possa dar andamento ao requerimento. 

§2º Após a protocolização de requerimento, em meio físico ou digital, 

caso o agente público verifique que o órgão ou a entidade receptora é 

incompetente para o exame ou a decisão da matéria, deverá providenciar a 

remessa imediata do requerimento ao órgão ou à entidade competente, dando 

imediata ciência do ocorrido ao requerente, preferencialmente por meio digital, 

salvo motivada impossibilidade. 

 

Art. 20. As exigências para o requerimento serão feitas desde logo e 

de uma só vez ao interessado, justificando-se exigência posterior apenas em 

caso de razoável dúvida superveniente. 

 

Art. 21. Não será exigida prova de fato já comprovado pela 

apresentação de documento ou informação válida. 

 

Art. 22. Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou 

previsão legal, fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de 

cópia dos documentos expedidos no País e destinados a fazer prova junto a 

órgãos e entidades do Poder Público. 

 

Art. 23. A apresentação de documentos por usuários dos serviços 

públicos poderá ser feita por meio de exibição em dispositivos móveis, desde que 

mediante o uso de sistema digital de autenticação, ou por cópia autenticada, 

dispensada posterior conferência com o documento original. 

§1º A autenticação de cópia de documentos poderá ser feita por meio 

de cotejo da cópia com o documento original, pelo próprio servidor público a 

quem o documento tiver que ser apresentado. 

§ 2º Constatada, a qualquer tempo, a falsificação do original ou de 



    

 

cópia de documento público ou particular, o órgão ou a entidade do Poder 

Público considerará não satisfeita a exigência documental respectiva e, no prazo 

de até cinco dias, dará conhecimento do fato à autoridade competente para 

adoção das providências administrativas, civis e penais cabíveis. 

§ 3º Os entes federais desenvolverão documento digital de 

identificação múltipla, portável em plataforma móvel celular, nominado “cartão do 

cidadão”. 

 

Seção III 

Do Comitê para Transformação Digital 

 

Art. 24. O Comitê para a Transformação Digital, criado no âmbito do 

Sistema Nacional para a Transformação Digital, será composto por 

representantes do Poder Público de cada ente federativo, que exerçam 

atividades de direção em órgãos e entidades da Administração Pública, direta ou 

indireta. 

Parágrafo único. Além das autoridades mencionadas no caput, 

integrarão o Comitê para a Transformação Digital: 

I – instância técnica multissetorial para a transformação digital, 

composta por especialistas e pessoas de notório saber, representantes da 

comunidade científica, da sociedade civil e do setor produtivo; e 

II – demais órgãos, entidades e instâncias vinculados às políticas de 

transformação digital. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. O Sistema Brasileiro de Administração Pública Digital 

coordenará, com vistas ao ganho de escala, a celebração de parcerias entre os 

órgãos e entes públicos e o setor privado, inclusive estrangeiros, de sorte a 

incrementar a eficiência e a agilidade da gestão pública. 

 

Art. 26. A digitalização dos serviços públicos é componente essencial 

e permanente na formação profissional dos servidores públicos. 



    

 

 Parágrafo único. Em cursos de formação, capacitação ou 

especialização técnico-profissional, a abordagem didática deve, sempre que 

possível, considerar o contexto da digitalização dos serviços públicos, sem 

prejuízo de serem ofertadas disciplinas e cursos específicos, a depender da 

necessidade enfrentada. 

 

Art. 27. O art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §4º: 

“Art. 5º .................................................................... 

§4º Os recursos do Fust também poderão ser utilizados pela União, 

Estados e Municípios, para financiar programas e ações relativos à 

implementação e ao desenvolvimento da digitalização dos serviços públicos, nos 

termos fixados na Estratégia Brasileira de Transformação Digital. 

 

Art. 27. Os prazos para o cumprimento do disposto nesta Lei não 

ultrapassarão cento e vinte dias. 

 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que a prestação digital dos serviços Públicos deve ser 

uma resposta da Administração Pública em face da difusão das novas 

tecnologias, que permitem maior interação e aproximação entre o Poder público e 

a sociedade, haja vista o clamor público por desburocratização. 

Nesse sentido, propomos uma lei que visa atender aos anseios da 

sociedade brasileira, desejosa de ver implantada, na prestação de serviços 

públicos, agilidade, qualidade, transparência, responsabilidade e eficiência. 

A base material do projeto de lei foi colhida, principalmente, nos 

decretos autônomos nº 8.638/2016 e nº 9.319/2018, pelos quais o governo 

federal instituiu a Estratégia de Governança Digital – EGD dos órgãos e das 

entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Além disso, utilizou-se a experiência do Direito Comparado, por 

exemplo, do “Plan de Trasnformación Digital de la Administración General del 

Estado y sus Organismos Públicos” da Espanha. Utilizou-se também a 



    

 

experiência interna de controle. Mostra disso é a determinação para que todos os 

documentos do Poder Público observem o formato de dados abertos e 

estruturados. Assim fez-se em atenção ao quanto revelado pelo Colendo Tribunal 

de Contas da União no Acórdão 1.855/2018 – Plenário: a Lei de Acesso à 

Informação se contenta com a publicação preferencial em formato aberto (art. 8º, 

§3º, inc. IV); por isso, é comum que as publicações digitais da Administração 

Pública ocorram em formato de imagem, o que inviabiliza o tratamento eficiente 

dos dados por meio de sistemas automatizados. 

A intenção é, ainda, a de fortalecer e dar maior segurança jurídica, 

mediante lei, a promissoras práticas já adotadas ou em fase de adoção pelo 

governo federal, previstas naqueles Decretos, assim como ampliá-las para todos 

entes federativos. 

Este projeto é oriundo das propostas da Comissão de Juristas 

Incumbida de elaborar Propostas de Aperfeiçoamento da Gestão Governamental 

e do Sistema de Controle da Administração Pública, que foi presidida pelo doutor 

Bruno Dantas e composta também pelos doutores Sérgio Guerra, Carlos Ari 

Sundfeld, Juarez Freitas e Marianna Montebello Willeman. 

 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 


